LEI Nº. 1.869/94
“Autoriza o Executivo Municipal a adquirir imóvel urbano e contém outras providências”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES DECRETOU e eu Prefeito Municipal em seu nome SANCIONO a seguinte lei.

ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a adquirir um terreno urbano, de propriedade do Sr. ANTÔNIO DE PAULA SALAZAR, com uma área total de 1.281.85 M 2 ( hum mil duzentos e oitenta e um e oitenta e cinco metros quadrados), sendo 69.50 m, do lado direito, 65.15 m, do lado esquerdo, frente com a rua, fundos com o córrego, lado direito com o vendedor e lado esquerdo com a Escola da Ponte da Aldeia, com Joaquim Laudino da Silva e Dalbino, tudo de acordo com laudo de avaliação anexo, quer fica fazendo parte integrante deste projeto.

ARTIGO 2º - O Valor da alienação constante do artigo anterior, será de CR$ 11.536.650,00 (Onze milhões quinhentos e trinta e seis mil, seiscentos e cinqüenta cruzeiros reais) devidamente corrigidos pela variação das URVs, “  ------------------         “ a data do laudo e do pagamento.

ARTIGO 3º - O imóvel objeto do artigo primeiro da Lei, será utilizado com a finalidade específica da construção da Escola Municipal da Ponte da Aldeia.

ARTIGO 4 – Revogadas as disposições em contrário, esta lei, entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu/ MG 14 de Julho de 1.994

Antônio Teodoro Dutra


Prefeito Municipal
